
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

OAATADERE E PRE OS DO PRE ELETRÔNICO 1 A DE REGIST 2023
DOM DE ILHA DAS FL R

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro de
PreÇos concernente ao Pregáo Eletrônico no 1212022, administrado pela Prefeiture Municapal de llha das Fiores/Se,
bem como, de conformldadê com o estabelece Decreto Municipal n j2912013.

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adesáo é o interesse pelo Registro de preços para eventual locação de veícutos
para atênder as demandas da Prêfêitura Municipal e sêcrêtariâs do Município dê Riâchuelo.

Relatório:

O MunicÍpio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesáo pelo Registro de preços para eventual tocação de veículos para
atender es demandes da Prefeitura Municipal e secrêtarias do Município dê Riachuelo, vem por meio deste, informar a
Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementaçáo de procedimento licitatório para aquasição do
reÍerido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de llha das Flores/Se, tem publicado e
Homologado Prêgáo EletrÔnico n' 1212022-, por meio de Ata de Registro de PreÇos no O4l2023. dos mesmos itens
objeto de nossa necessidadê.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaÇão do respectivo procedimento por qualquer órgão
:lflldjd_9 _d:r_ l!.!!.!fçáo 9y9 não tenha participado do respectivo certame |icitatório, Ieia-se, neste caio,
PREGAO ELETRÔNICO No 1212022 ATA DE REGISTRO DE PRECóS o4l2023 mediante previa consutia perã órSá;
solicitante ao Órgáo gerenciados do procedimento licitatório, a aoesáo no respectivo certeme, ou seja, utilização deãseprocedimento licitatÓrio para processar o fornecimênto daqueles itens comuns a necessidade do órjao soticlànte.----

EnÍetanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,consultar o Órgão demandante da viabiladade de adesão ao respeciivo proódimento, 
"orpior"r 

que a adesão trarávantagem ao Órgáo solicitante, manafestar interesse ao órgão gerenciadoi da Ata de Registro de preços, para que esteindique os possiveis fornecedores e ôs preços a serem platicados, facultado ao órnecedor beneíciário aceitarfornecer ou não ao Órgão solicitante, sobie tudo, que o futuro 
"orprorÉ"ã- 

nào pi"lroiqr" as obrigaçÕesanteriormente assumidas, que a contrataÉo por_Ôrgão não ,participante do certame excedá a cem por cento dosquantitativos rêgistrados na Ata de Registro de Preços do órgão patrocinador oo eventó, pois bem, todas essas
assertavas, como podemos assim destacar:

DA FUNDAMENTA ÇÃo

JUSTIFICATIVA

Aft 22 Desde oue devidamente iustiÍicada a vantaqem. a ata de reoislro de orecos, durante sua vioência. ooderá

licitatório. mediante anuência do óroáo oêrenciador.



W

§6" ós a autoriza do óroáo renciador. o ao nao 0a cipante deve eÍetivar a ao isicão ou co ratacáo
solicitad em ate noventa dias. observado o orazo de vioência da ata.

Com o odoS ist e con aos serão a yez

valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo proÍessor "Jorge ulisses Jacoby Fernandes,, noseu livro Sistema Registro de preÇos e pregáo,2á ediçáo, Editora Fórum.
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§ 1o Os óroáos e entidades que não oarticioaram do reoistro de orecos. ouando deseiarem fazer uso da ata de reoistro

de preÇos. deveráo consultar o órqáo qerenciador da ata para manifestacão sobre a possibilidade de adesão.

§ 2o Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de reoistro de orecos. observadas as condicões nela estabelecidas.

ootar Dela aceitaÇão ou não do fornecimento decorrente de âdesão, desde oue não preiudioue as obrioacÕes

oresentes e futuras decorrenles da ata. assumidas com o óroâo oerenciador e óroãos oarticioantes

§ 3o As aouisicões ou contratecôes adicionais a oue se referê este artioo náo ooderáo excedêr. oor órqâo ou entidade.
a cem oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reqistro de precos

Dara o órqáo qerenciador e órqãos oarticioantes.

§ 4o O inslrumento convocatório deverá orever que o ouantitativo decorrente das adesÕes à ata de reoistro de orecos
náo Doderá exceder. na totalidade. ao ouíntuolo do ouantitativo de cada item reoistrado na ata de reqistro de orecos
para o óroáo oerenciador e órqâos oartrcrpantes. indeoendente do número de órqâos não participantes que aderirem

§ 50 o Órqão qerenclador somente ooderá eutorizar adesâo à ata aoós a primeira aquisicáo ou contratacão oor óroâo
inteqrante da ata. exceto ouando. iustiÍicadamente. nâo houver orevisáo no edital Dara aouisiÇão ou contrataÇão oelo
óroáo qerenciador.

§ 7o Comoete ao óroáo não oarticioante os atos relativos à cobranca do cumorimento oelo fornecedor das obriqacôes
contratualmente assumidas e a aDlicacão. observada a amola defesa e o contraditório. de eventuais oenalidades
decorrentes do descumDrimento de cláusulas contratuais, em relacão às suas oróDrias contratacÕes. informando as
ocorrências ao óroão qerenciador.

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei g.666/93.

Art.15. As comoras, semore oue oossÍvel, deveráo:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de reqistro de orecos:



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

veículo de reoresentacáo, servicos de informática. A racionalizacão dos o dimentos e o nível de esoeci alizaÇáo das
com ssôes Dod eÍâo ser bastante aorimorados

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

b) somente oode aderir a Atas que tenham licitado quantidade suoerior a estimativa de sua oróoria demanda. Por
umÓ ao reten

atas disponÍveis de 50 un

o exercício 100 uni m utadoÍes m m e êxistam na
idades cada não pod erá ser cerona nessas atas porque a orooosta de 100 unidades ainda

não foi licitada; contudo. se existir na oÍaca três atas . Dor exemolo. com 200,500 e 1000 unidades disoo niveis poderá
comorar 100 unidades em qualque r delas, porque em todas as lrês a quantidade de 100 unidad es foi licitada;

d)éseudever comorovar no orocesso- como em oualouer licitacâo. oue o oreco e aouisicão é comoatí vel com o de
mercado,

Contudo, vale salientar que eslamos estritamente obedecendo todas as limitaçôes impostas ao respectivo ato, não
apenas por conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de adequaÇâo ao ordenamento jurÍdico brasileiro.

DA ECONOIVIICIDADE

Assim. é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a
legislaçâo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesáo a Ata de Registro de preços, demandada por este
l\/lunicípio, haia vista. a permissibilidade que a legislaÇão em vigor nos impÕe, é impàrioso afirmar, que nosso
Município contrairia economia significativa para aquisiçáo dos bens õbleto da equisiçáo em comento, podemos afirmarque a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇáo dê íecursos humenos, de maneira a
abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos iicitatórios, ou, seja publicaÇão, sessõespara julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos, julgámento dé habilatação,potenciais recursos administrativos sobre habilitaçâo, enfim, procedimentos que necessitarti d"a atenção e empregó de
recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos ljcitatórios.

ora, de maneira mais clara e obielive vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvada nossomunicipio terá um ganho significativo com a respectiva adesáo, como pode ser e)draido dos documentos em anexo,orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços.O4l2023, bem como, ou se1a, ám todas as situaÇõespode ser observada a vantegem que obteÍemos com a adesáo da Ata de aegistro Já Éie-ç;'da prefeitura Municipatde llha das Flores/SE.

TCU- Primêira Càmara. Tomada de Contas. Acordáo 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordâo 67/2000.

c) deve obêdêcer as reoras de paqamento que o órqão oerenciador "8" colocou no edital:

DA RATIFICACÂO:



Sendo assim, eis que demonst[ado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeiture de
llha das Flores/SE, podêrá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o
artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, clc o aftigo22o do decreto no 7 .892113, de 23 de Janeiro de 2013, e diante das
consideraçÔes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificação do Excelentíssimo Senhor prefeito
Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 28 de março de 2023
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